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DECRETO Nº 121/2019

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO
ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CORDEIRO.

O Prefeito de Cordeiro no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o artigo 1º da Lei Municipal nº 2375 de 05/09/2019, § 1º item II e
§ 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64; DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal
de Cordeiro, o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
295.536,67 (duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e trinta e seis
reais e sessenta e sete centavos), para reforço de dotações orçamen-
tárias.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de
excesso de arrecadação verificado no período de janeiro a junho de
2019 por fonte de recursos (Royalties Estadual), suplementado
conforme demonstrativo do quadro abaixo:

Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

                           Gabinete, Cordeiro 25 de novembro de 2019.

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

                                      DECRETO Nº 146/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE PENSÃO, APOSENTADORIA E
BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO
COM AS LEIS MUNICIPAIS N.º 2404/2019, D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Instituto de Pensão,
Aposentadoria e Benefícios do Município de Cordeiro (IPAMC), o
crédito suplementar no valor de R$ 450.585,29 (quatrocentos e
cinqüenta mil, quinhentos e oitenta e cinco mil e vinte e nove
centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no
exercício corrente.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de
anulação parcial de dotações orçamentárias do próprio Instituto,
conforme demonstrativo abaixo:

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

                      Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 2019.

                                   LUCIANO RAMOS PINTO
                                                     Prefeito

                                      DECRETO Nº 109/2017

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
POR ASSINATURA DE CONVÊNIO NO ORÇAMENTO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.”O PREFEITO MUNICIPAL DE
CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL
N.º 2161/2016,D E C R E T A:

Ar t. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento
do Fundo Municipal de Saúde, crédito suplementar por assinatura
de convênio no montante de R$ 446.550,00 (quatrocentos e
quarenta e seis mil e quinhentos e cinqüenta reais).
Ar t. 2º - A cobertura do crédito suplementar a que se refere no artigo
anterior se fará através de transferências de recursos do Governo
Federal, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em
contrário.

                  Gabinete do Prefeito, 05 de outubro de 2017

                               LUCIANO RAMOS PINTO
                                                Prefeito
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